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PARECER Nº 14/2024                          Itatiba do Sul,  12 de agosto  de  2024. 
 
 

 
 
 
 

Descredencia a Escola Municipal 
                                                                     de Ensino Fundamental Parobé, 

da Comunidade de Parobé interior 
do Município de  Itatiba do Sul 

que ofertava o  Ensino Fundamental 
de 1º ao 5º anos. 

 
 

 
1- A Secretaria Municipal de Educação , Esporte, Turismo e Políticas para a 
Juventude encaminhou a este Conselho, através de Ofício n° 15/2023, 
solicitação de   descredenciamento  e  cessação das atividades da Escola 
Municipal de Ensino Fundamental Parobé..  
 
2- Instruem este Parecer os seguintes documentos:  
 
* Pedido declaratório da Secretaria da Educação, Esporte, Turismo e Políticas 
para a juventude apresentando o motivo pelo qual a escola terá suas atividades 
cessadas; 
 
* Declaração do Prefeito Municipal, declarando a cessação das atividades por 
tempo indeterminado a contar do segundo semestre de 2023; 
 
* Edital de convocação de Assembleia Geral Extraordinária para manifestação 
da comunidade escolar decorrente a cessação das atividades escolares da 
Escola Parobé, no ano de 2023; 
 
* Cópia da ata da realização da Assembleia Geral Extraordinária com a 
assinatura dos pais e demais presentes na mesma; 
 
* Ofício n° 15/2023 solicitando cessação de atividades e descredenciamento da 
Escola mencionada anteriormente; 
 
* Decreto Municipal nº2578/2024 de12 de agosto de 2024 que suspende as 
atividades escolares junto a escola Municipal de Ensino Fundamental Parobé. 
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* Resolução CME n° 13, de 15 de agosto de 2018, a qual credenciou e 
autorizou o funcionamento da Escola Municipal de Ensino Fundamental  
Parobé na oferta do 1º ao 5º anos. 
  
 3-Após a análise dos documentos, os membros deste colegiado concluem por 
descredenciar a Escola Municipal de Ensino Fundamental Parobé, localizada 
na Comunidade do Parobé, interior do Município de Itatiba do Sul.  
 
4- Este Parecer entra em vigor na data de sua aprovação. 

 

 

Itatiba do Sul, 12  de  agosto  de  2024. 

 

 

 

 

 

 

 

Marissânia Grigol Bortoli 

Presidente do CME 
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